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REVOGAÇÃO  

Portaria - SEI nº 205, de 04 de novembro de 2025. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO DE BARROS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

conferidas pela  Portaria - SEI nº 191, de 23 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1562, de 25 de 

maio de 2023, e considerando a delegação de competências prevista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em 

vista o Despacho (54874168), RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 142, de 02 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço do Hu-Univasf 

nº 626, de 06 de agosto de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Julianeli Tolentino de Lima 

Superintendente 

 

EDITAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA. 

 

Acesse A Comissão Eleitoral comunica que o Chefe de Divisão Médica do Hospital de Ensino Doutor Washington 

Antônio de Barros, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, doravante denominado de 

HUUNIVASF, Pedro Carvalho Diniz, convoca todos os médicos do corpo clínico para se inscreverem junto a essa 

chefia para composição de chapa(s) com a finalidade de constituir a Comissão de Ética Médica desta instituição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72113365&id_procedimento_atual=41561690&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=365ef194dfa144fe88b8c77a35c1a92d156283173803d1d9e7f8791a75bb6e9b0051a6a720bc5cb337977d43540c41a6d12fe9c901010939712a797ddb6c6e2c7796f8bc7f1608beb486473f51b6ac2e4b2b92328d50a1f1cdcd54412d587fef
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-univasf/sei_54864993_minuta_de_edital.pdf/@@download/file
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LOTAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 248, de 23 de outubro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (54312646), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 09 de outubro de 2025, a empregada Jacqueline Da Silva Santos Santana, Técnico em 

Enfermagem (Temporário), matrícula SIAPE nº 350****, na Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico, com exercício na Unidade de Clínica Médica. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 09 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 263, de 31 de outubro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (54403141), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 09 de outubro de 2025, a empregada Carla Katiane Ferreira Araujo, Enfermeira, matrícula 

SIAPE nº 340****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 09 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71490602&id_procedimento_atual=71174024&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=78ca875545d6fc5d3c4fc5212df44100ccaf131c25f27b74d3a44b2d54f70b310051a6a720bc5cb337977d43540c41a6d12fe9c901010939712a797ddb6c6e2c7796f8bc7f1608beb486473f51b6ac2e4b2b92328d50a1f1cdcd54412d587fef
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71590160&id_procedimento_atual=70590758&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=b074317f05d10f7d3a051431ca172ee059372fc5ee6c91351a9a54501aa415390051a6a720bc5cb337977d43540c41a6d12fe9c901010939712a797ddb6c6e2c7796f8bc7f1608beb486473f51b6ac2e4b2b92328d50a1f1cdcd54412d587fef
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Portaria - SEI nº 270, de 03 de novembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (54860319), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 03 de novembro de 2025, a empregada Thais Cristine Santana Serafim Leite, Assistente 

administrativo, matrícula SIAPE nº 216****, no Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, com 

exercício na Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 271, de 03 de novembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (54819758), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 25 de outubro de 2025, a empregada Josefa Natália Policarpo de Holanda, Técnico em 

Farmácia, matrícula SIAPE nº 117****, no Setor de Farmácia Hospitalar, com exercício na Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação Farmacêutica. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 25 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 268, de 29 de outubro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72098183&id_procedimento_atual=71920870&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=e043e8b67461032c3bc7fa8475675f72c970100be158abc75038c813a631c17a0051a6a720bc5cb337977d43540c41a6d12fe9c901010939712a797ddb6c6e2c7796f8bc7f1608beb486473f51b6ac2e4b2b92328d50a1f1cdcd54412d587fef
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72052260&id_procedimento_atual=63749966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=07e505b81c91d4d0c146b24be423c0dc2f266f37d938ab3831da10c19090cc230051a6a720bc5cb337977d43540c41a6d12fe9c901010939712a797ddb6c6e2c7796f8bc7f1608beb486473f51b6ac2e4b2b92328d50a1f1cdcd54412d587fef
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Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista a Despacho (54729406), resolve: 

 

Art. 1º Designar o empregado Lucas Soares Souza, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 220****, 

como substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Compras e Licitações, nas ausências e 

impedimentos do (a) titular. 

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria - SEI nº 362, de 13 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço do HU-

Univasf nº 658, de 14 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71952095&id_procedimento_atual=43558744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=329ad7bf1bf12901b1d87c58054c40ea84d990506ca1627eca144df0c2d9f98d0051a6a720bc5cb337977d43540c41a6d12fe9c901010939712a797ddb6c6e2c7796f8bc7f1608beb486473f51b6ac2e4b2b92328d50a1f1cdcd54412d587fef
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 150, de 03 de novembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela 

Portaria nº 245, de 22 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº. 1970, de 23 de janeiro de 2025 e 

competência Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Designar, para acompanhamento, gestão e fiscalização do Contrato nº 50/2025 - LIDERANÇA LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços contínuos de limpeza, desinfecção e 

descontaminação de superfícies, para atender demandas do HU-UNIVASF, contemplando a disponibilização de 

mão de obra qualificada, produtos saneantes, materiais, máquinas, equipamentos, utensílios e tecnologias de 

apoio indispensáveis à plena execução dos serviços, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

 

Gestor(a) do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Marcos Antunes Galdino Rodrigues Junior 225**** 

Substituto Fernando Augusto Kursancew 137**** 

 

Fiscal Técnico(a) do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Daniel Gomes de Sousa 229**** 

Substituto Fernanda Gomes de Amorim de Souza 225**** 

 

Fiscal Administrativo(a) do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Diego Djale De Andrade Pereira 135**** 

Substituto Juliana De Brito Borges Lima 111**** 

 

Fiscal Setorial do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Laiany Nayara Barros Gonçalves 100**** 

Substituto 
Margarida Maria Paiva Matos de 

Souza 
221**** 

 

ART. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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1. Conhecer as atribuições de todos os demais fiscais do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada; 

3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado pelas partes 

envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, comunicando 

imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da garantia contratual, ao 

término da vigência, conforme regras pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, prorrogação ou rescisão 

do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias caso sejam 

identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da contratada; 

10. Proceder com solicitações, com base na fiscalização setorial e técnica, ativações e/ou supressões de 

postos de trabalho; 

11. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos; 

12. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

13. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

14. O Gestor do Contrato terá um prazo de dois dias úteis para emitir relatório de fiscalização; 

15. Atestar recebimento definitivo dos serviços. 

 

ART. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato:                              

I. Emitir relatório a título de, quando houver necessidade, proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução 

parcial e/ou total do serviço 

a)                 Por quantidade entende-se: quantidade de postos necessários para a execução do serviço 

procedendo com ativações ou desativações de postos de trabalho. 

b)                 Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em edital e 

estipulado em contrato, podendo utilizar do feedback da fiscalização pelo público usuário e do Fiscal Setorial 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c)                 Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em edital/contrato/TR 

bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

d)                 Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

II. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao instrumento contratual fiscalizado; 

III. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, propondo a aplicação de penalidades 

ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

VI. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

VII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

VIII. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do bem ou execução do 

serviço; 

IX. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço 

prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou 

inobservância das cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

X. Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços, em quais 

funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho; 

XI. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as pendências não corrigidas 

tempestivamente pela contratada; 

XII. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais destinados à execução do 

contrato, inclusive os de reposição; 

XIII. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

XIV. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as justificativas necessárias; 

XV. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à racionalização dos serviços; 

XVI. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este monitore e avalie o 

desempenho dos fornecedores; 

XVII. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do contrato; 

XVIII. O Fiscal Técnico terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de fiscalização; 

XIX. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

XX. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

2. Analisar a documentação do pessoal alocado para a execução dos serviços; 

3. Monitorar o cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, por amostragem, quanto ao 

regular recolhimento do INSS, do FGTS e às anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); 

4. Efetuar cálculos de retenção e liberação de valores para conta vinculada; 

5. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Administrativo recusar, com a devida justificativa, qualquer 

serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, quando detectada na 

execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a 

solução do problema; 

6. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Verificar se os instrumentos coletivos de trabalho (Acordos Coletivos e Convenções Coletivas) foram 

apresentados e cumpridos pela contratada, no que couber; 

8. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este monitore e avalie o 

desempenho dos fornecedores; 

9. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 
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10. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à racionalização dos serviços; 

11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as pendências não corrigidas 

tempestivamente pela contratada; 

12. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do contrato; 

13. Solicitar, por amostragem, extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado; 

14. O Fiscal Administrativo terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de fiscalização; 

15. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

16. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI. 

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Sileide Dias Das Neves 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 

Portaria - SEI nº 151, de 04 de novembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Doutor Washington Antônio de Barros, 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela 

Portaria nº 245, de 22 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº. 1970, de 23 de janeiro de 2025 e 

competência Delegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Designar, para acompanhamento, gestão e fiscalização do Contrato nº 048/2025 - VIDA BIOTECNOLOGIA 

LTDA, cujo objeto é o fornecimento continuado de reagentes laboratoriais, com fornecimento de equipamentos em 

regime de comodato para suprir demandas do HU-UNIVASF. 

 

Gestor(a) do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Marielly Bastos Cavalcante 220**** 

Substituto Diógenes Florindo Ramos 153**** 

 

Fiscal Técnico(a) do Contrato: 

  Nome SIAPE 

Titular Cristina Lumi Fukagawa 118**** 

Substituto Sarah Alves Martins da Silva 331**** 

  

ART. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

1. Conhecer as atribuições de todos os demais fiscais do contrato, e seu devido fluxo de fiscalização; 

2. Providenciar a realização de reunião inaugural com a empresa contratada; 
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3. Coordenar reuniões periódicas sempre que entender necessário ou quando solicitado pelas partes 

envolvidas, objetivando garantir a qualidade da execução do contrato e seus resultados; 

4. Apoiar e supervisionar os trabalhos de fiscalização do contrato; 

5. Paralisar a execução do contrato, se esta estiver em desacordo com o pactuado, comunicando 

imediatamente ao seu superior hierárquico; 

6. Encaminhar à DAF, os pedidos de alteração contratual solicitados pela contratada; 

7. Comunicar à Unidade de Contratos a possibilidade de devolução à contratada da garantia contratual, ao 

término da vigência, conforme regras pactuadas; 

8. Manifestando-se, de forma fundamentada e conclusiva, quanto a manutenção, prorrogação ou rescisão 

do contrato, além de possíveis aplicações de sanções nas empresas contratadas; 

9. Solicitar à contratada, por meio de seu preposto, a adoção das medidas necessárias caso sejam 

identificados comportamentos inadequados por parte dos funcionários da contratada; 

10. Proceder com solicitações, com base na fiscalização setorial e técnica, ativações e/ou supressões de 

postos de trabalho; 

11. Realizar atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos; 

12. Monitorar e avaliar o desempenho dos fornecedores; 

13. Solicitar, formalmente, consulta ao Setor Jurídico, quando houver necessidade; 

14. O Gestor do Contrato terá um prazo de dois dias úteis para emitir relatório de fiscalização; 

15. Atestar recebimento definitivo dos serviços. 

 

ART. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato:                              

I. Emitir relatório a título de, quando houver necessidade, proceder quanto aos cálculos de glosas por inexecução 

parcial e/ou total do serviço 

a)                 Por quantidade entende-se: quantidade de postos necessários para a execução do serviço 

procedendo com ativações ou desativações de postos de trabalho. 

b)                 Por qualidade entende-se: prestação de serviço de acordo com aquele solicitado em edital e 

estipulado em contrato, podendo utilizar do feedback da fiscalização pelo público usuário e do Fiscal Setorial 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

contratada: 

1) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

2) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c)                 Por tempo se entende: analisar se a contratada segue os prazos estipulados em edital/contrato/TR 

bem como se atende as solicitações da equipe de fiscalização, procedendo com os cálculos de eventuais glosas. 

d)                 Por modo se entende: Se os serviços estão sendo realizados de maneira adequada. 

II. Auxiliar o Gestor do contrato no cumprimento de suas obrigações relativas ao instrumento contratual fiscalizado; 

III. Manter histórico de todas as ocorrências do contrato; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, propondo a aplicação de penalidades 

ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Determinar a regularização de faltas ou defeitos observados; 

VI. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 
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VII. Acompanhar os prazos de vigência e de reajuste contratuais; 

VIII. Solicitar, por meio do Gestor do contrato, a prorrogação do prazo para a entrega do bem ou execução do 

serviço; 

IX. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Técnico recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço 

prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, quando detectada na execução falha ou 

inobservância das cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a solução do problema; 

X. Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços, em quais 

funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho; 

XI. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as pendências não corrigidas 

tempestivamente pela contratada; 

XII. Controlar, quando for o caso, o estado dos equipamentos e o estoque de materiais destinados à execução do 

contrato, inclusive os de reposição; 

XIII. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

XIV. Pronunciar-se quanto à conveniência ou não da renovação, se permitida, com as justificativas necessárias; 

XV. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à racionalização dos serviços; 

XVI. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este monitore e avalie o 

desempenho dos fornecedores; 

XVII. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do contrato; 

XVIII. O Fiscal Técnico terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de fiscalização; 

XIX. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

XX. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

2. Analisar a documentação do pessoal alocado para a execução dos serviços; 

3. Monitorar o cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, por amostragem, quanto ao 

regular recolhimento do INSS, do FGTS e às anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); 

4. Efetuar cálculos de retenção e liberação de valores para conta vinculada; 

5. Na sua área de fiscalização, cabe ao Fiscal Administrativo recusar, com a devida justificativa, qualquer 

serviço prestado fora das especificações e solicitar à contratada, por escrito, quando detectada na 

execução falha ou inobservância das cláusulas contratuais, a adoção das medidas cabíveis para a 

solução do problema; 

6. Comunicar ao Gestor do Contrato com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Verificar se os instrumentos coletivos de trabalho (Acordos Coletivos e Convenções Coletivas) foram 

apresentados e cumpridos pela contratada, no que couber; 

8. Subsidiar de informações o Gestor do contrato, periodicamente, para que este monitore e avalie o 

desempenho dos fornecedores; 

9. Solicitar, formalmente, por meio do Gestor do contrato, consulta ao Setor Jurídico; 

10. Sugerir ao Gestor do contrato medidas com vistas à redução dos gastos e à racionalização dos serviços; 
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11. Informar ao Gestor a execução contratual em desacordo com o pactuado e as pendências não corrigidas 

tempestivamente pela contratada; 

12. Manter seu substituto constantemente atualizado sobre a fiscalização da execução do contrato; 

13. Solicitar, por amostragem, extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado; 

14. O Fiscal Administrativo terá um prazo de cinco dias corridos para emitir relatório de fiscalização; 

15. Atestar recebimento provisório dos serviços; 

16. Demais atribuições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na IN 05. 

 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI. 

 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Sileide Dias Das Neves 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 


